
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

LEI Nº 912/93

DA DENOMINAÇAO AO TERMINAL RODOVIARIO DE
OURO BRANCO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Ouro Branco aprova,e
eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominado Terminal Rodo
viário ULYSSES GUIMARAES, a nova rodoviária da cidade.

Artigo 2º - Deverá o Poder Executivo pro
videnciar a colocação de placa de identificação com o nome do homenagea
do naquele local.

Artigo 3º - Deverá o Poder Executivo comu
nicar aos famiIiares do Dr. ULYSSES GUIMARAES, a homenagem que o Municipio

ora lhe presta.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da pre
sente lei, correrao a conta de dotações próprias do orçamento,suplementadas se necessário

Artigo 5º - Revogadas as disposições em
contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco,16 de novembro de 1993.

Prefeito Municipal
FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
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